
ESTADO Dtr RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

*Dispõe sobre a Aberlura de
Credilo Adicional Especial por
Superavit Financeiro no Orçomenlo
vigenle e Dá Outros Providencias"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso
de suas atribuições que lhe são conÍ'eridas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia,
aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSIÇÕES pnElttvtINARES

Art. l" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a

abrir Crédito Adicional Especial por Superavit Financeiro no orçamento vigente. no valor de R$
14.610,13 (quatorze mil, seiscentos e dez reais e treze centavos), para viabilizar a devolução do

saldo remanescente do repasse t'eito pelo Term

contrapartida do Município, oriundos de ren

acumulados, garantindo a devida prestação de con

Art. 2" O crédito adicional esp

forma do § l', inciso I, do artigo 43 da Leí n' 4

I. O valor de R$ 2.316,16

centavos), oriundo de su

Convênio n" 9207 59 12021

II. O valor de R$ 12,293,9
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Contrapartida do Municí

deC n"920759l202lIMAPA, com

e saldos orçamentários
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Art. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas

orçamentárias, se necessário, para a hnalização da prestação de contas do relerido convênio,

respeitando os prazos estabelecidos pelo ó te

Art. 5' Esta Lei entra licação.

to do Município de BuritisiRO,
do mês de dezembro do ano de
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DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ESPECIAIS

O2.O9,OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICL]LTURA

20.605.1007 - GESTÀO

20.605. l 007.1235.0000

MAPA N.920759t2021

DE POLÍTICAS E P

_ AQUISIÇÃO DE

ROG E AGRICULTURA

UIPAMENT AGRÍCoLAS CoNvÊNIo
S

Saldo do ó o concedente

Saldo do ó o convenente

R$ l{.610,13

RONA TIES E OLIV IRA
Prelêito oM crplo

Categoria de Despesa I I
Valores

Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - I/denizações e RestituiÇões R$ 2.316,16

Categoria de Despesa I Valores
Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 / lndenizações e Restituições / R$ 12.293.97
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